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1. ENDEREÇAMENTO 
 

A Companhia de Saneamento Municipal - CESAMA, 

Aos cuidados de Amanda Rezende. 

 
2. OBJETIVO 

 
Proposta para prestação de serviços técnicos especializados para execução 

de atividades relacionadas a Inspeção de Segurança Regular (ISR), das barragens 

de acumulação de água Dr. João Penido, São Pedro e Chapéu D’Uvas, utilizadas 

pela Companhia de Saneamento Municipal – Cesama, localizada em Juiz de 

Fora/MG, assumindo responsabilidade técnica sobre as referidas barragens e 

estruturas associadas, realizando as atividades em atendimento a Portaria IGAM Nº 

08, de 17 de março de 2023, Portaria IGAM Nº 44, de 25 de novembro de 2022 e 

Lei Nº 12.334, de 20 de setembro de 2010. 

 

3. ESCOPO DO TRABALHO 
 

Esta proposta contempla os seguintes serviços apresentados a seguir:  

 

a) Realização de inspeção de segurança, em cada barragem; 

b) Elaboração e entrega dos produtos relacionados à inspeção de segurança, de 

cada barragem, incluindo: 

- Relatório de Inspeção de Segurança Regular - RISR; 

- Extrato de Inspeção de Segurança Regular – EISR; 

- Declaração de Inspeção de Segurança Regular – DISR. 

c) Emissão de ART para a execução de atividades relacionadas a inspeção de 

segurança e atualização dos Planos de Segurança de Barragem (PSB) de 

2024, das barragens de acumulação de água Dr. João Penido, São Pedro e 

Chapéu D’Uvas, utilizadas pela Companhia de Saneamento Municipal – 

Cesama, em atendimento a Portaria IGAM Nº 08, de 17 de março de 2023, 

Portaria IGAM Nº 44, de 25 de novembro de 2022 e Lei Nº 12.334, de 20 de 

setembro de 2010. 

 



 

 
4 

Na proposta apresentada estão inclusas todos os custos referente a 

contratação de mão-de-obra para o desenvolvimento dos serviços, assim como o 

pagamento de frete e todos os impostos e taxas que venham recair sobre os 

serviços prestados, inclusive encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 

isentando a CESAMA de qualquer responsabilidade a que título for.  

A empresa e o responsável técnico possuem registros ativos junto ao CREA-

MG. Sobre a comprovação de experiência para execução dos serviços, as certidões 

de atestado técnico se encontram em anexo (item 9). 

 

4. PROPOSTA 
 

A  Tabela 1 abaixo detalha os valores da proposta:  
 

Tabela 1. Proposta de preço 

Planilha Orçamentária 
Item Serviço Quantidade 

(unid.) 
Valor Unitário 

(R$) 
1 Realização de inspeção de segurança regular 
 Barragem Dr. João Penido 1 R$ 5.000,00 

 Barragem São Pedro 1 R$ 5.000,00  

 Barragem Chapéu D’Uvas 1 R$ 8.000,00 

2 Elaboração e entrega dos produtos relacionados à inspeção de 
segurança regular 

 Barragem Dr. João Penido 1 R$ 9.500,00 

 Barragem São Pedro 1 R$ 9.500,00  
 Barragem Chapéu D’Uvas 1 R$ 12.500,00 

Valor Total (R$) 49.500,00 
 

5. FORMAS DE PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado através de medição, 30 (trinta) dias após a 

apresentação e aceitação da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato, conforme Termo 

de Referência.  
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6. PRAZO 
 

O prazo de execução será de no máximo 90 (noventa) dias corridos conforme o 

Cronograma-físico a seguir, contados a partir do recebimento da solicitação, não 

ultrapassando a data limite de 10 de dezembro de 2025.  

 

 
Figura 1. Cronograma-físico 

 

7. VALIDADE DA PROPOSTA 
 

Esta proposta tem validade de 90 (noventa) dias. 

8. ASSINATURA  

 

 

 

Eng. M.Sc. Roberto Pimentel de Sousa Júnior 

Eng. Geotécnico – CREA: 21.615/D-DF 
 

 

 

9. ANEXOS 



Certidão de Acervo Técnico n° 1020210000435 
Data: 26/02/2021 Hora: 15:21:00 
Código de Controle: EDASOVZ

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1020210000435
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta
dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Técnico do
profissional ROBERTO PIMENTEL DE SOUSA JUNIOR referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica ​- ART
abaixo descriminada(s):
Profissional: ROBERTO PIMENTEL DE SOUSA JUNIOR RNP: 0713474262 Registro: 21615/D-DF
Título profissional: Engenheiro Civil

Nº ART: 1020200106430...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 08/06/2020 .. Baixada em: 25/02/2021 
Forma de registro: Inicial........ Participação técnica: Individual..........
Empresa contratada: IMPAKTUS ENGENHARIA, CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA -.. Registro CREA-GO:
20728........................

Contratante: Petróleo Brasileiro S/A – PETROBRAS – RECAP – Refinaria de C CPF/CNPJ: 33.000.167/0852-63
Avenida Alberto Soares
Sampaio, 2122.. Número: 2122A.. Bairro: Capuava.................. CEP: 09380-904
Quadra: --........ Lote: --........ Complemento: .................... Cidade: Maua..........................-SP
E-Mail: cristinafernandes@petrobras.com.br Fone: (11....)3795-9504...
Contrato: 4509993520 Celebrado em: 03/03/2020 Valor R$: 47.555,00......
Vinculada a ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação instituc ional: Nenhuma/Não Aplicável

Endereço da Obra/Serviço: Avenida Alberto Soares Sampaio, 2122.. Número: 2122A..
Bairro: Capuava....................... CEP: 09380-904...........
Quadra: --........ Lote: --........ Complemento: ......................... Cidade: Maua..........................-SP
Data de Inic io: 30/03/2020 Previsão término: 10/06/2020 Coordenadas Geográficas: 738.402830,34.880759.
Finalidade: Infra-estrutura Código/Obra pública: ..........
Proprietário: Petróleo Brasileiro S/A – PETROBRAS – RECAP –
Refinaria de C CPF/CNPJ: 33.000.167/0852-63

E-Mail: cristinafernandes@petrobras.com.br Fone: (11....) 37959504..

Atividade(s) Técnica(s): 1 - ATUACAO RELATORIO BARRAGEM DE TERRA , 1,00 UNIDADES;2 - ATUACAO AUDITORIA
BARRAGEM DE TERRA , 1,00 UNIDADES;3 - ATUACAO LAUDO TECNICO BARRAGEM DE TERRA , 1,00 UNIDADES;

Observações

Inspeção periódica de Segurança e Revisão do Plano de Segurança de Barragem da Represa II da RECAP, conforme Lei
Federal nº 12.334 de 20 de setembro de 2010, Resolução nº 91 ANA (Agência Nacional de Águas), de 02/04/2012,
Resolução nº 143 CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos), 10/06/2012, no formato da Portaria DAEE Nº 3907 DE
15/12/2015. Bem como Elaborar relatório da inspeção contendo laudo técnico referente a segurança da barragem, contendo
análise de instrumentação, bem como recomendações e declaração de estabilidade. Leitura dos instrumentos da
barragem (Marcos Superficiais e Indicadores de Nível d’água), atualizar o estudo de estabilidade dos maciços e carta de
risco, através da definição dos níveis de Atenção / Alerta e Emergência para os Instrumentos (INA´s – indicadores de nível
d’água e MS´s – Marcos de Superfície) instalados.

Informações Complementares

Período de Execução da Obra/Serviço de: 30/03/2020 até 10/06/2020. 

RESSALVA:

O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA ENGENHARIA CIVIL. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 21004915 a 21004918, o atestado contendo <4> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico - profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da
habil itação ou da entrega das propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART. 
A autentic idade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site
do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
56821/2021

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   Fax: (62) 3221-6277   E-mail: atendimento@creago.org.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973
Resolução Nº 1050 de 13 de Dezembro de 2013

Resolução Nº 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

3178876/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional: ROBERTO PIMENTEL DE SOUSA JUNIOR
Registro: 46687MG RNP: 0713474262
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, MESTRE EM GEOTECNIA

Número da ART: MG20232513797 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 10/11/2023 Baixada em: 29/08/2024

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: R.P. DE SOUSA JUNIOR ENGENHARIA - ME

Contratante: Companhia de Saneamento Municipal - CESAMA CPF/CNPJ: 21.572.243/0001-74
Endereço do contratante: AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO Nº: 1843

Complemento: Edifício Adhemar Rezende de Andrade Bairro: CENTRO

Cidade: JUIZ DE FORA UF: MG CEP: 36013020

Contrato: 031/2023 Celebrado em: 03/07/2023
Valor do contrato: R$ 50.352,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO Nº: 1843

Complemento: Edifício Adhemar Rezende de Andrade Bairro: CENTRO

Cidade: JUIZ DE FORA UF: MG CEP: 36013020

Data de início: 03/07/2023 Conclusão efetiva: 10/11/2023

Finalidade: SANEAMENTO BÁSICO

Proprietário: Companhia de Saneamento Municipal - CESAMA CPF/CNPJ: 21.572.243/0001-74

Atividade Técnica: 10 - Coordenação OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > BARRAGENS E DIQUES > DE BARRAGENS > #5.2.1.2
- DE TERRA 63 - Inspeção 3.00 unidade; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > BARRAGENS E DIQUES > DE
BARRAGENS > #5.2.1.2 - DE TERRA 63 - Inspeção 3.00 unidade;

Observações

Realização da Inspeção de Segurança Regular – ISR de 2023 em atendimento às exigências da Portaria Igam Nº 08, de 17 de março de 2023;
Relatório de Inspeção de Segurança Regular – RISR e Atualização do Plano de Segurança de Barragem (PSB) para as barragens de Dr. João
Penido, São Pedro e Chapéu D’Uvas.

Número da ART: MG20242728628 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 05/02/2024 Baixada em: 29/08/2024

Forma de registro: COMPLEMENTAR DE PRAZO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: R.P. DE SOUSA JUNIOR ENGENHARIA - ME

Contratante: Companhia de Saneamento Municipal - CESAMA CPF/CNPJ: 21.572.243/0001-74
Endereço do contratante: AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO Nº: 1843

Complemento: Edifício Adhemar Rezende de Andrade Bairro: CENTRO

Cidade: JUIZ DE FORA UF: MG CEP: 36013020

Contrato: 031/2023 Celebrado em: 03/07/2023
Valor do contrato: R$ 50.352,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO Nº: 1843

Complemento: Edifício Adhemar Rezende de Andrade Bairro: CENTRO

Cidade: JUIZ DE FORA UF: MG CEP: 36013020

Data de início: 03/07/2023 Conclusão efetiva: 29/02/2024

Finalidade: SANEAMENTO BÁSICO

Proprietário: Companhia de Saneamento Municipal - CESAMA CPF/CNPJ: 21.572.243/0001-74

Atividade Técnica: 10 - Coordenação OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > BARRAGENS E DIQUES > DE BARRAGENS > #5.2.1.2
- DE TERRA 63 - Inspeção 3.00 unidade; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > BARRAGENS E DIQUES > DE
BARRAGENS > #5.2.1.2 - DE TERRA 63 - Inspeção 3.00 unidade;

Observações

Realização da Inspeção de Segurança Regular – ISR de 2023 em atendimento às exigências da Portaria Igam Nº 08, de 17 de março de 2023;
Relatório de Inspeção de Segurança Regular – RISR e Atualização do Plano de Segurança de Barragem (PSB) para as barragens de Dr. João
Penido, São Pedro e Chapéu D’Uvas.
Aditivo: .

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

 Tel:     0800 031 2732  E-mail: atendimento@crea-mg.org.br
Impresso em: 29/08/2024, às 16:31.

CREA-
MG

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia de Minas Gerais
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973
Resolução Nº 1050 de 13 de Dezembro de 2013

Resolução Nº 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

3178876/2024
Atividade concluída

Informações Complementares

A ART MG20232513797 complementa os serviços constantes no atestado emitido pela contratante, em 17/04/2024.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 8 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 3178876/2024
29/08/2024, 16:31

DCdzZ

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 14.133/21, expedido pela
pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: DCdzZ

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

 Tel:     0800 031 2732  E-mail: atendimento@crea-mg.org.br
Impresso em: 29/08/2024, às 16:31.

CREA-
MG

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia de Minas Gerais
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG

 Tel:     0800 031 2732  E-mail: atendimento@crea-mg.org.br
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Certidão de Acervo Técnico n° 1020250002273 
Data: 04/07/2025 Hora: 08:59:00 

Código de Controle: SICNIXK

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1020250002273
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Técnico do(a)
profissional ROBERTO PIMENTEL DE SOUSA JUNIOR referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica ​- ARTs
abaixo discriminada(s):
Profissional: ROBERTO PIMENTEL DE SOUSA JUNIOR RNP: 0713474262 Registro: 21615/D-DF
Título profissional: Engenheiro Civil,

Nº ART: 1020250125066...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 05/05/2025 .. Baixada em: 03/07/2025 
Forma de registro: Inicial........ Participação técnica: Individual..........
Empresa contratada: R.P. DE SOUSA JUNIOR ENGENHARIA - ME -.. Registro CREA-GO: 29980........................

Contratante: Rialma Companhia Energética IV S.A...... CPF/CNPJ: 12.459.354/0001-88
Rua SIA Trecho 17 Rua
10.......... Número: 1080...

Bairro: Setor de Indústria e
Abastecimento CEP: 71200-228

Quadra: 0......... Lote: 1080...... Complemento: .................... Cidade: Brasília......................-DF
E-Mail: ricardo.malaquias@gruporialma.com.br Fone: (61....)32988800....
Contrato: 0......... Celebrado em: 01/04/2025 Valor R$: 12.500,00......
Vinculada à ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado
Ação instituc ional: Nenhuma/Não Aplicável

Endereço da Obra/Serviço: Curso d'agua Ivolândia, Arenópolis, Palestina de Goiás Número: 0......
Bairro: Rio Caiapó (16º26’36’’S 51º23’29’’W) CEP: 76130-000...........

Quadra: 0......... Lote: 0......... Complemento: PCH Sº Anº do
Caiapó..... Cidade: Ivolândia.....................-GO

Data de Iníc io: 01/04/2025 Previsão término: 30/07/2025 Coordenadas Geográficas: -16.441571318,-51.398565002
Finalidade: Outro.......... Código/Obra pública: ..........
Proprietário(a): Rialma Companhia Energética IV S.A...... CPF/CNPJ: 12.459.354/0001-88
E-Mail: ricardo.malaquias@gruporialma.com.br Fone: (61....) 32988800..

Atividade(s) Técnica(s): 1 - ATUACAO INSPEÇÃO BARRAGEM DE TERRA , 1,00 UNIDADES;

Observações

Inspeção de Segurança Regular da PCH Santo Antonio do Caiapó.

Informações Complementares

Período de Execução da Obra/Serviço de: 01/04/2025 até 17/05/2025. 

RESSALVAS: 

O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA ENGENHARIA CIVIL. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 25017604 a 25017608, o atestado contendo <5> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico(a) indicado estiver ou venha a ser integrado(a) ao
seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da
habil itação ou da entrega das propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART. 
A autentic idade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no
site do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
59167/2025

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   E-mail: atendimento@creago.org.br
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